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DECRETO Nº. 186/2019, de 28 de novembro de 2019. 
 

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DAS 
MISSÕES/MG DO QUARIENIO 2020 – 2023, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES – ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso de suas atribuicoes que lhes confere os dispositivos da constituição federal e lei 
organica municipal. 
 
CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Municipal nº 403/2013, de 30 de setembro de 2013 
e a Lei Federal nº 8.069/90; 
 
CONSIDERANDO a Resolução 06/2019, de 30 de outubro de 2019, que dispoe sobre o 
resultado final e homologa o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do 
municipio de São João das Missoes – após analide de recursos.  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado os membros do Conselho Tutelar, do Municipio 
de São João das Missões – MG, para o “quadriênio de 2020 à 2023”, com base na Lei 
Orgânica Municipal, Constituíção Estadual e Constituíção Federal.  

Art. 2º - Os membros do Conselho ora nomeados, deverá observar as 
competências que lhe são atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 403/2013, 
de 30 de setembro de 2013 e alterações, atendendo a Lei Federal nº 8.069/90. 
 

TITULARES: 
 

I. ESILEIDE RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da 
cedula de identidade nº. MG-11.669.488, PCMG, inscrita no CPF sob o nº. 051.688.026-80, 
residente e domiciliada na Rua Rosalino Gomes de Oliveira, 20, Centro, neste municipio de 
São João das Missões/MG. 

II. GRACIELY BARBOZA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da 
cedula de identidade nº. MG-13.713.189, PCMG, inscrita no CPF sob o nº. 072.220.296-21, 
residente e domiciliada na Rua dos Romeiros, 1149, Centro, neste municipio de São João 
das Missões/MG. 

III. MURCIO FERREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, portador da 
cedula de identidade nº. MG-10.296.745, SSPMG, inscrito no CPF sob o nº. 012.885.356-51, 
residente e domiciliado na Rua José França, 156, Centro, neste municipio de São João das 
Missões/MG. 
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IV. MARCIA TEIXEIRA DE MACEDO SANTOS, brasileira, casada, 
portadora da cedula de identidade nº. MG-11.669.488, PCMG, inscrita no CPF sob o nº. 
051.688.026-80, residente e domiciliada na Rua Presidente Juscelino, 545, Centro, neste 
municipio de São João das Missões/MG. 

V. JOVANIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da 
cedula de identidade nº. 19.745.022, PCMG, inscrito no CPF sob o nº. 118.336.126-20, 
residente e domiciliado na Rua Vereador Fidelsino Lima, 434, Centro, neste municipio de 
São João das Missões/MG. 
 

SUPLENTES: 

I. JUCILEIDE GONCALVES DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da 
cedula de identidade nº. MG – 11056.881, PCMG, inscrita no CPF sob o nº. 079.352.866-63, 
residente e domiciliada na Rua C, 180, Centro, neste municipio de São João das 
Missões/MG. 

II. GRACIELE PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da 
cedula de identidade nº. MG-17.307.747, PCMG, inscrita no CPF sob o nº. 107.898.626-62, 
residente e domiciliada na Rua Dos Romeiros, 183, Centro, neste municipio de São João 
das Missões/MG. 

III. FABIANA DA SILVA RIBEIRO, brasileira, amasida, portadora da 
cedula de identidade nº. MG-14.086.286, SSPMG, inscrita no CPF sob o nº. 075.762.956-35, 
residente e domiciliada na Rua Monte Azul, 543, Cidade Nova, neste municipio de São 
João das Missões/MG. 

IV. CARIN MONIEL DA SILVA MAGALHÃES GUEDES, brasileira, casada, 
portadora da cedula de identidade nº. MG-19.644.780, PCMG, inscrita no CPF sob o nº. 
131.153.196-30, residente e domiciliada na Rua Rancharia, 238, Rancharia, neste municipio 
de São João das Missões/MG. 

V. OZITA CARDOSO DE OLIVEIRA, , brasileira, casada, portadora da 
cedula de identidade nº. MG-10.291.483, SSPMG, inscrita no CPF sob o nº. 044.846.806-96, 
residente e domiciliada na Rua Major Quirino, 85, Centro, neste municipio de São João 
das Missões/MG. 

Art. 3º - Revogam–se todas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua Publicação, com efeitos para 10 de janeiro de 2020.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 

MISSÕES/MG, aos  28 dias do mês de novembro de 2019. 
 
 

JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CARLITO FIGUEIRA DE SOUZA 
SECRETARIO GERAL 


